[image: image1.wmf]        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

      Av. Arno                                       Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3615-1315 – 3615-1041
                                                                                Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

PARECER AO PROJETO DE LEI nº 017/2026
RELATÓRIO
Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
                                O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitável despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei nº 017/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que: “ALTERA A LEI MUNICIPAL 205/99 A FIM REGULAR O FORNECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE CARAÁ, ASSIM COMO SUA COBRANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, tem a relatar o que se segue:
                               O projeto vem a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para análise, sob os ângulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediência ao disposto no art. 73, I, do Regimento Interno.
                               Visa o presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo Municipal, que: “ALTERA A LEI MUNICIPAL 205/99 A FIM REGULAR O FORNECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE CARAÁ, ASSIM COMO SUA COBRANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
                        Artigo 20, da Lei Orgânica diz o seguinte:

       “ARTIGO 20 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:

                     I - legislar sobre todas as matérias atribuídas ao Município pelas Constituições da União e do Estado, e por esta Lei Orgânica;”
                           Lido em Plenário no dia 23 de fevereiro do corrente ano, durante a 4ª Sessão Ordinária, foi exarado o competente Parecer Jurídico por parte da Procuradoria Jurídica da Casa. 
                            O presente Projeto de Lei tem por finalidade atualizar e consolidar a Lei Municipal nº 205/1999, adequando-a às necessidades atuais do Município de Caraá e incorporando regras administrativas e tarifárias necessárias à gestão eficiente, transparente e sustentável dos serviços de abastecimento de água e saneamento.

Outrossim, a presente lei alinha-se a toda a jurisprudência (decisões)

proferidas no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que definiram os seguintes pontos:

a) Os serviços relativos ao fornecimento dos serviços de água e esgoto devem ser remunerados por meio de tarifa/preço público.

b) A dívida é de caráter pessoal e não Propter rem, o que legitima o possuidor, locatário, concessionário requerem a ligação, ainda que existam dívidas vinculadas

ao proprietário do imóvel.

c) Isso significa que, ao menos em tese, o Município não pode negar que

o locatário seja inserido como consumidor e usuário somente em razão de que existem dívidas em nome do locatário anterior ou do proprietário do imóvel.

d) Todavia, o proprietário do imóvel permanece responsável pelas dívidas

se não for informado ao Fisco municipal a celebração de contrato de locação, especialmente se for o proprietário do imóvel.
                  À vista disso, as alterações propostas visam, entre outros objetivos:
 1 - eliminar cobranças inadequadas já identificadas;
 2 - definir de modo claro as tarifas aplicáveis; 
 3 - uniformizar os procedimentos de cobrança e assegurar a defesa do usuário;

 4 - garantir instrumentos eficazes para recuperação de créditos quando necessários;    

 5 -preservar o acesso aos serviços essenciais para estabelecimentos de saúde, instituições coletivas e famílias em situação de vulnerabilidade; e 
 6 - adequar o regime municipal às diretrizes da Lei Federal nº 11.445/2007, à Lei Federal nº 14.026/2020 e suas atualizações.
                  As medidas propostas buscam dar maior segurança jurídica à gestão do serviço, promover transparência na relação entre Administração e usuários, assegurar

equilíbrio econômico-financeiro do sistema e condições para a continuidade e qualidade do abastecimento. São medidas necessárias, equilibradas e em conformidade com a legislação vigente em todas as esferas.

               O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.
CONCLUSÃO

Em análise ao referido Projeto de Lei, tenho que a propositura está apta quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer jurídico apresentado acima, ou seja, pela aptidão da presente propositura dentro do campo de análise da presente comissão permanente. 
                               Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei nº 017/2026, não guarda em seu seio qualquer nódoa no tocante a sua legalidade não ferindo e não negando vigência a qualquer dispositivo legal.
                               Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favorável à aprovação da matéria em análise, podendo a mesma ser encaminhada para discussão e votação em Plenário.

É o que tenho a manifestar.

Sala das Comissões, 02 de março de 2026
Ver. Emerson Roberval da Silva Freitas
Relator

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Parecer ao Projeto Lei nº 017/2026 de autoria do Poder Executivo Municipal
VOTO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, por seus membros infra-assinados, após analisar o Projeto de Lei nº 017/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que: “ALTERA A LEI MUNICIPAL 205/99 A FIM REGULAR O FORNECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE CARAÁ, ASSIM COMO SUA COBRANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, em conformidade com as conclusões do relatório exarado pelo Relator, Vereador Emerson Roberval da Silva Freitas, opina por sua APROVAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente, bem como atende aos interesses da Administração Pública Municipal.
É esse o parecer da presente Comissão, 
Sala das Comissões, 02 de março de 2026.
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